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REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PMGIRS) DO MUNICÍPIO DE RESENDE

• Art. 1º. A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar à população do município de
Resende a versão preliminar do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do município de
Resende/RJ, para ciência, considerações e colaborações, configurando-se etapa obrigatória e fundamental
para legitimação de políticas públicas do setor, visando à universalização do atendimento e a eficácia das
metas e ações na área de resíduos sólidos, com vistas a democratizar, conferir transparência e assegurar a
participação popular na elaboração do Plano.

• Parágrafo único. A audiência terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios de comunicação,
respeitados os limites impostos pelas instalações físicas do local.

• Art. 2º. A audiência terá início impreterivelmente às 14 horas, com qualquer número de presentes. O
encerramento da sessão acontecerá no máximo às 17 horas.



• Art. 3º. O público presente deverá assinar lista de presença, que conterá:

I. Nome legível, endereço eletrônico (e-mail) e telefone;

II. Número do documento de identificação;

III. A entidade pública ou privada a que pertence; e,

IV. Assinatura.

• Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a sessão em local acessível.

• Art. 4º. A Audiência será conduzida pelo Presidente da Agência do Meio Ambiente do município de Resende
– AMAR, Sr. Wilson Oliveira Ribeiro de Moura, com o apoio dos funcionários da Agência do Meio Ambiente
do município de Resende - AMAR.

• Art. 5º. São prerrogativas do Presidente da Sessão:

I. Designar um ou mais secretários para assisti-lo;

II. Designar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência, ordenando o curso das
manifestações;

III. Decidir sobre a pertinência das questões formuladas;

IV. Dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como sua reabertura ou
continuação, quando o reputar conveniente, de ofício ou a pedido de algum participante;



• Art. 6º. O Presidente da sessão indicará um moderador para lhe auxiliar na condução e organização da 
audiência, sendo atribuições do moderador, com auxílio dos secretários designados:

Receber os formulários dos participantes que queiram encaminhar sugestões, recomendações, críticas ou 
propostas;

Registrar o conteúdo das intervenções;

Sistematizar as informações;

Elaborar o relatório técnico da audiência;

A guarda da documentação produzida na audiência.

• Art. 7º. Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadão ou cidadã residente no 
município de Resende - RJ, sem distinção de qualquer natureza, interessado em contribuir com o processo 
de discussão da versão preliminar do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Resende, 
desde que devidamente inscrito para o evento, nos termos deste Regimento.

• Art. 8º. São direitos dos participantes:

• Manifestar livremente suas opiniões sobre as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, respeitando 
as disposições previstas neste Regimento;

• Debater as questões tratadas no âmbito da audiência pública.



• Art. 9º. São deveres dos participantes:

Respeitar o regimento interno da audiência pública;

Respeitar a ordem de entrega dos formulários preenchidos;

Tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.

• Art. 10º. A entrega do formulário preenchido poderá ser realizada durante a apresentação da versão
preliminar do PMGIRS - Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Resende com um prazo
de até 10 (dez) minutos após o término da exposição. As sugestões, recomendações, críticas ou propostas
deverão ser realizadas por escrito, em formulário próprio, contendo a identificação do seu autor. Os
formulários serão disponibilizados nas pastas entregues no ato da inscrição e pelos secretários designados,
devendo estes ser entregues aos mesmos.

• Art. 11º. A Audiência Pública terá a seguinte ordem:

Apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da audiência;

Mesa de abertura com autoridades presentes;

Apresentação da versão preliminar do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Resende;

Entrega dos formulários preenchidos com sugestões, recomendações, críticas ou propostas;

Respostas as questões levantadas nos formulários escritos; e

Encerramento.



• Art. 12º. As Autoridades participantes da mesa de abertura disporão de 10 (dez) minutos, para uso da
palavra.

• Parágrafo único. Não será permitido nenhum tipo de intervenção nesta etapa dos trabalhos.

• Art. 13º. Após a leitura de sua contribuição ou questionamento, o participante terá direito a réplica, com o
tempo de 01 (um) minuto, desde que o questionamento ou observação seja pertinente ao assunto exposto.

• Parágrafo único - A critério do Presidente da sessão, caberá resposta "a posteriori" por escrito.

• Art. 14º. Serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de registro.

• Art. 15º. Após o acontecimento da audiência será elaborado relatório técnico contendo a íntegra dos
debates, devendo ser anexado à lista de presença e, posteriormente, publicado na página eletrônica do
Município.

• Art. 16º. As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a Audiência Pública terão caráter
consultivo, destinando-se à motivação do Executivo Municipal quando da tomada das decisões em face dos
debates realizados.
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PROGRAMAÇÃO

13h – Recepção

14h – Abertura:
▪Apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da audiência;
▪Mesa de abertura com autoridades presentes.

14h 50min – Apresentação da Etapa do Prognóstico:
▪Equipe técnica PMGIRS: Maura Ramos Linhares.

15h 30 min – Recolhimento dos canhotos com as dúvidas.

15h 40 min – Discussão e esclarecimento de dúvidas.
Mediadores: Wilson Oliveira Ribeiro de Moura e Maura Ramos Linhares

16h 30 min – Considerações finais.

17h – Encerramento.
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DÚVIDAS E DISCUSSÕES

▪ Por favor, entregue o canhoto nos momentos solicitados com seus
questionamentos, sugestões e críticas para dar início ao debate no final da
apresentação;

▪As perguntas/sugestões relativas à temática da Oficina serão lidas
e respondidas ao final da apresentação.



DIVULGAÇÃO
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POR QUE FAZER?

Obrigatoriedade
legal

RecursosPlanejamento

Art. 18. “A elaboração do PMGIRS  é condição para os municípios terem acesso a recursos da 
União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.” (Lei nº 12.305 de 2010)
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ETAPAS DO PMGIRS
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PLANO DE 
TRABALHO 

(Prod. 0)

LEGISLAÇÃO 
PRELIMINAR 

(Prod. 1)

CARAC. 
MUNICIPAL 

(Prod. 2)

LEV. IN 
LOCO 

(Prod. 3)

DIAG. 
MUNICIPAL 
(Prod. 3 – V. 
Preliminar)

OFICINA 
DIAG. 

(Prod. 3)

DIAG. 
MUNICIPAL 
(Prod. 3 – V. 

Final)

PROGNÓSTICO

(Prod. 4 – V. 
Preliminar)

OFICINA 
PROGNÓSTICO 

(Prod. 4)

PROGNÓSTICO

(Prod. 4 – V. 
Final)

PMGIRS
(Prod. 5 – V. 
Preliminar)

AUDIÊNCIA 
PÚBLICA 

(Prod. 5)

PMGIRS
(Prod. 6)

PMGIRS 
RELAT. 

SÍNTESE 
(Prod. 7)
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO 
DO PMGIRS – RESENDE.

▪ Empresa contratada:

Carlos Alverne Fernandes Costa, Célia da Silva Santos, Gláucio Lima
Vieira, Hildebrando Martini Júnior, José Antônio Garcia Ritton, Lorena
Corrêa de Souza Balieiro, Maura Ramos Linhares, Mayra Ferrari da
Cunha, Pedro Mágno Viana, Solange Maria dos Santos Pinto, Vanderlei
de Moraes Afonso, Wagner Nery Coppola, Wilson Oliveira Ribeiro de
Moura.



Produtos
Onde encontrar?

Resumo dos
Levantamentos
e diagnóstico

Metas desejadas
para o município
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OBJETIVOS DA OFICINA

Programas,
projetos e ações



PRODUTOS: ONDE ENCONTRAR?
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▪ http://sigaceivap.org.br/siga-ceivap/publicacoes
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▪ http://resende.rj.gov.br/
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▪ http://resendepmgirs.wixsite.com/pmgirs/pmgirs-resende
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MOBILIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
SOCIAL
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Lançamento do PMGIRS

de Resende realizado na

sede da AGEVAP:

• (A e B) Evento de

divulgação e lançamento

do PMGIRS;

• (C e D) Aplicação de

questionário junto aos
participantes do evento.

28 de agosto de 2017. 



19

Realização da 1ª Oficina Pública do PMGIRS (etapa do 
Produto 3) na AGEVAP. 19 de junho de 2018.
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Apresentação da 2ª Oficina Pública do PMGIRS (etapa 
do Produto 4) de Resende. 15 de abril de 2019. 

  

  

 



LEVANTAMENTOS E DIAGNÓSTICO
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CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO
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• Climatologia

• Geologia

• Geomorfologia

• Relevo

• Pedologia

Aspectos 
do Meio 

Físico

• Águas superficiais

• Hidrogeologia

• Recursos minerários

• Vegetação

• Áreas de Proteção Especial / Unidades de conservação.

Recursos 
Naturais



Diagnóstico
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(A) Resíduos verificados na área do aterro

controlado municipal;

(B) Resíduos Sólidos Domiciliares e

Comerciais dispostos na frente de

operação para recobrimento;

Exemplo de acondicionamento e transporte interno

adequado verificado em estabelecimento de saúde

particular em Resende.

(A) Acondicionamento interno dos resíduos

comuns e infectantes realizado nas diferentes

alas do hospital (andares);

(B) Carro cuba utilizado no transporte interno dos

resíduos acondicionados temporariamente nas

alas até o local de acondicionamento externo.

Fonte: Autores.
  

 



COMPOSIÇÃO 
GRAVIMÉTRICA

Papel
9,59%

Metal
1,45%

Vidro
0,97%

Plástico
18,66%

Orgânico
55,61%

Rejeitos
13,31%

Eletroeletrônicos
0,41%

24

Secos
30,67%

Úmidos
55,61%

Rejeitos
13,31%

Eletroeletronicos
0,41%

Composição gravimétrica dos resíduos gerados em Resende, destinados ao aterro controlado.



PROGNÓSTICO

▪ Consolidação do planejamento estratégico;

▪Nortear o aperfeiçoamento do sistema de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos;

▪Metas do PMGIRS definidas com prazo de até 20 anos.
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DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADES
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METAS DESEJADAS PARA O 
MUNICÍPIO
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FATORES CRÍTICOS ADOTADOS
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CENÁRIO TENDENCIAL X PLANEJADO
FATORES CRÍTICOS CENÁRIO TENDENCIAL CENÁRIO PLANEJADO

Legislação aplicável
Inexistência ou inconsistência de Políticas Municipais de 

Resíduos Sólidos acarretando em lacunas legais

Existência de Políticas Municipais de Resíduos Sólidos, bem como 

de instrumento específico para planejamento (PMGIRS-Resende) 

legalmente instituído

Fiscalização e regulação

Mecanismos ineficientes e descontínuos de fiscalização, 

bem como falta de atuação da entidade reguladora 

(SANEAR) para os serviços de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos

Mecanismos oficiais e contínuos de fiscalização e regulação 

(reestruturação institucional da SANEAR para atendimento pleno de 

suas funções atinentes aos serviços de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos)

Educação ambiental e 

sensibilização
Insuficientes e descontinuadas Eficientes e continuadas

Destinação Final de 

Resíduos Sólidos 

Encaminhamento dos rejeitos diretamente para Aterro 

Sanitário terceirizado. Contudo são mostradas a título de 

comparativo de custos a hipótese em que os resíduos 

seriam dispostos em aterro individual e outra hipótese 

em que este aterro se tornaria consorciado.

Aterro Sanitário individual, preferencialmente, operacionalizado via 

PPP em gestão associada (se viável) – particularidades que 

ensejariam na redução dos custos considerados no Capítulo 7. São 

mostradas a título de comparativo de custos, a hipótese em que o 

aterro individual se tornaria consorciado (atenderia outros 

municípios em prol da promoção de maior escala e redução de 

custos) e uma outra hipótese da manutenção de ETR para aterro 

sanitário terceiro.

28



POPULAÇÃO X GERAÇÃO DE RSD E RSC
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Projeção da população urbana
e rural adotada para fins de
planejamento para o PMGIRS
de Resende.

Geração per capita (kg/hab.dia)
adotada para a projeção RSD e
RSC no município de Resende.



RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS SECOS
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ÍNDICE DE RECUPERAÇÃO DE 
RESÍDUOS SECOS

Cenário Tendencial (%) Cenário Planejado (%)

Metas de recuperação de resíduos secos (RSD e RSC) para o Cenário Tendencial e Cenário Planejado durante
o horizonte de planejamento do PMGIRS.

Estimou-se a parcela dos RSD e RSC passíveis de reciclagem (secos), ao longo do horizonte de planejamento. Utilizou-se
para tanto as informações obtidas através da composição gravimétrica dos RSD e RSC e os percentuais anuais de
recuperação da fração orgânica e dos recicláveis (secos), para determinar os percentuais possíveis de serem alcançados
mediante a efetivação das ações propostas em cada cenário simulado. Insta salientar que as metas propostas de
recuperação/reutilização convergem a ações de infraestrutura que culminam em custos, o qual foi um dos limitantes para a
determinação das metas de recuperação propostas.



RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS
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ÍNDICE DE RECUPERAÇÃO DE 
RESÍDUOS ORGÂNICOS

Cenário Tendencial (%) Cenário Planejado (%)

Metas de recuperação de resíduos orgânicos (RSD e RSC) para o Cenário Tendencial e Cenário Planejado
durante o horizonte de planejamento do PMGIRS.

Nota: Os índices de recuperação de resíduos orgânicos se iniciam após o ano de 2022 em virtude do Projeto Piloto de
Compostagem Comunitária (PPCC) provisionado para o município envolver a estruturação de 6 (seis) Unidades de
Compostagem Comunitária (UCC’s) até o ano de 2038, que será dividida em duas fases.



RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS VOLUMOSOS

31

Nota 1: No cenário tendencial é considerada apenas a recuperação da parcela de responsabilidade do Poder
Público.
Nota 2: No cenário planejado é considerada a recuperação da parcela de responsabilidade do Poder Público
acrescida de ações de fiscalização sob os grandes geradores privados desta tipologia de resíduos que remeteriam
ao alcance de índices de recuperação dos RVol superiores ao longo dos anos.

Podas
25,00%

Madeiras em 
peças…

Classe B
12,50%

Rejeito
12,50%

Composição gravimétrica 
dos resíduos volumosos.



PEQUENOS X GRANDES GERADORES

32



RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE (RSS)

33Classificação dos RSS segundo o CONAMA e a ANVISA.



RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE (RSS)

GRUPO RESÍDUO CARACTERISTICAS EXEMPLOS

D

(Risco)

Comum

(Nenhum)

Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou
radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser
equiparados aos resíduos domiciliares

Gesso, fraldas, papel 
higiênico, folhas, 

restos alimentares
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RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC)

34

Os índices de recuperação apresentados referem-se aos valores totais esperados com a
efetivação de ações estruturais de responsabilidade da municipalidade e setor privado
(grandes geradores), bem como ações institucionais, principalmente fiscalizatórias e de
controle dos resíduos desta tipologia.



PEQUENOS X GRANDES GERADORES
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LOGÍSTICA REVERSA

36

Resíduos com logística reversa obrigatória segundo a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Nota: Embora a PNRS não cite expressivamente em seu Art. 33 os medicamentes vencidos, estes foram considerados como
RLRO, uma vez que já se encontram em negociação para acordo setorial, conforme preconiza supramencionado artigo em
seu § 1º que em síntese estende os sistemas de RLRO a produtos [...], considerando o grau e extensão do impacto à saúde
pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.



LOGÍSTICA REVERSA: DEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES

ATORES RESPONSABILIDADES

Consumidores

• Participar efetivamente do programa de coleta e disposição de resíduos com logística reversa implementada, separando-os em suas residências e

levando-os para descarte em pontos de coleta implementados pelos comerciantes;

• Disseminar a informação acerca do descarte correto dos resíduos com logística reversa implementado para pessoas próximas, incentivando a

participação de todos no correto manejo desses resíduos.

Comerciantes

• Fornecimento do espaço físico para alocar os recipientes coletores de forma visível, acessível e segura para a população;

• Manejo adequado dos resíduos coletados, controle do armazenamento e das quantidades coletadas;

• Treinamento e orientação dos funcionários sobre o funcionamento do sistema de logística reversa e acerca dos riscos ambientais e sanitários do

descarte inadequado, bem como sobre a importância do repasse destas informações aos consumidores;

• Garantia da continuidade e permanência do processo educativo.

Fabricantes

• Financiamento para disponibilização de sistemas de coleta, para manutenção do programa e para destinação final adequada dos resíduos com

logística reversa;

• Propiciar, financiar ou auxiliar no encaminhamento (transporte) dos resíduos acondicionados nos comércios até destinação final ambientalmente

adequada;

• Comprometimento em relação à adoção das melhores tecnologias disponíveis para o tratamento e disposição final ambientalmente adequada

dos resíduos coletados e garantia da destruição segura dos medicamentos;

• Garantia da continuidade e permanência do processo educativo.

Poder Público

• Articulação, coordenação, promoção e supervisão de programas de educação ambiental;

• Articulação com os fabricantes no sentido de implantar o sistema de logística reversa, bem como difundir tais programas;

• Manutenção do sistema de logística reversa implementado em entidades e/ou instituições públicas;

• Treinamento, orientação e conscientização dos comerciantes e da população quanto ao funcionamento do programa de logística reversa, bem

como sobre os riscos ambientais e sanitários do descarte inadequado;

• Garantia da continuidade e permanência do processo educativo.
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Os programas tiveram suas metas e ações traçadas considerando:

• Exigências e preconizações legais;

• Técnicas de engenharia consolidadas;

• Viabilidade temporal para sua execução;

• Custos envolvidos em sua implementação;

• Aspirações sociais;

• Demanda por recursos humanos, materiais e financeiros. 
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• Adequar, fortalecer e qualificar a estrutura institucional e gerencial dos serviços correlatos à limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos de Resende;

• Promover a integração da sociedade, do terceiro setor, do setor produtivo e da administração pública, com a 
finalidade de solucionar problemas e as deficiências sociais com mais eficiência e eficácia;

• Promover o aperfeiçoamento da gestão pública, de forma a contribuir para a melhoria e proteção 
ambiental, social e econômica;

PROGRAMA 1 – QUALIFICAÇÃO, 
ESTRUTURAÇÃO, FORTALECIMENTO 

INSTITUCIONAL E GERENCIAL

• Assegurar instrumentos legais que promovam o desenvolvimento sustentável no município;

• Assegurar ao município a possibilidade de exigir a correta gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos e a 
faculdade de punir o não cumprimento das diretrizes legais;

• Assegurar a compatibilidade entre as legislações vigentes.

PROGRAMA 2 - ANÁLISE, 
ADEQUAÇÃO, COMPLEMENTAÇÃO E 

CONVERGÊNCIA DO ARCABOUÇO 
LEGAL MUNICIPAL

• Fortalecer o setor de materiais recicláveis já instalado no município (associações/cooperativas, indústrias, 
empresas e autônomos); 

• Fomentar ações que contribuam para a geração de negócios, emprego e renda no município de Resende;

• Oferecer incentivo para empresas propulsoras dos 5 Rs (reduzir, repensar, reaproveitar, reciclar e recusar) se 
instalarem no município;

PROGRAMA 3 – FONTES DE 
NEGÓCIOS, EMPREGO E RENDA
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•Atingir o equilíbrio econômico-financeiro considerando as necessidades de investimentos 
para a melhoria na qualidade dos serviços, universalização do atendimento e manutenção da 
equidade social no acesso aos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

•Viabilizar recursos financeiros para a implantação das ações necessárias para o eficiente 
funcionamento do sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.

PROGRAMA 4 – LIMPEZA URBANA E 
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
COM EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

•Universalizar os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos com qualidade, 
regularidade e minimizando os custos operacionais;

•Dispor de veículos e equipamentos adequados para o gerenciamento de resíduos sólidos e a 
efetivação dos serviços de limpeza urbana;

•Garantir o gerenciamento adequado dos resíduos sólidos por parte dos grandes geradores;

PROGRAMA 5 - SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS COM 
QUALIDADE À TODOS

•Garantir a efetivação da disposição final adequada dos rejeitos dos RSC e RSD gerados no 
município;

•Garantir a correta disposição final dos resíduos oriundos dos serviços de limpeza urbana 
(RLU);

•Garantir a continuidade da correta disposição final dos RSS;

PROGRAMA 6 – GARANTIR A 
EFETIVAÇÃO DA DISPOSIÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS 

REJEITOS GERADOS E A 
VALORIZAÇÃO DAS ATUAIS ÁREAS DE 

PASSIVO
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•Garantir a coleta seletiva eficiente e adequada à realidade do município;

• Promover o reaproveitamento, beneficiamento e reciclagem dos resíduos sólidos;

• Promover a implantação da logística reversa no município assegurando o reaproveitamento e a 
destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos com logística reversa obrigatória (ou 
seja, sua reinserção no ciclo produtivo);

PROGRAMA 7 – REDUÇÃO, 
REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM

• Apoiar e promover o fortalecimento e reestruturação da ACRR para majoração dos resultados das 
atividades envolvendo catadores de materiais recicláveis (formais e informais) e pessoas físicas de 
baixa renda interessadas, contribuindo para inclusão social;

• Apoiar e promover o fortalecimento e reestruturação da AGASAR tendo em vista o encerramento do 
aterro controlado municipal que resultará na paralização de sua atividade no local;

PROGRAMA 8 – PARTICIPAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE GRUPOS 

INTERESSADOS

• Assegurar ao município ações de educação ambiental que contribuam para a promoção do 
desenvolvimento sustentável;

• Viabilizar o atendimento ao princípio dos 5 Rs, priorizando a redução da geração dos resíduos 
sólidos na fonte geradora frente à reutilização e a reciclagem;

• Propiciar a efetivação dos programas anteriores;

PROGRAMA 9 – EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL NA GESTÃO E 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS
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Esquematização da estruturação administrativa proposta para o 

município de Resende.
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Estrutura proposta para a regulação e fiscalização por agente interno e 
externo dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos do município de Resende.
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Esquematização do funcionamento
do sistema de informação proposto
(SIGRS-Resende).
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Fluxograma do processo de operacionalização dos mecanismos 
de avaliação e monitoramento de implementação do PMGIRS 

do município de Resende.



ESTIMATIVAS DE CUSTO

DESCRIÇÃO
PRAZOS (R$)

TOTAL
(R$)

IMEDIATO CURTO MÉDIO LONGO
ANO 1 AO 5 ANO 6 AO 9 ANO 10 AO 13 ANO 14 AO 20

PROGRAMA 1 – QUALIFICAÇÃO,
ESTRUTURAÇÃO, FORTALECIMENTO
INSTITUCIONAL E GERENCIAL

703.965,84 511.738,43 503.148,15 798.768,15 2.517.620,58

PROGRAMA 2 – ANÁLISE, ADEQUAÇÃO,
COMPLEMENTAÇÃO E CONVERGÊNCIA DO
ARCABOUÇO LEGAL MUNICIPAL

- - - - -

PROGRAMA 3 – FONTES DE NEGÓCIOS,
EMPREGO E RENDA

- - - - -

PROGRAMA 4 – LIMPEZA URBANA E MANEJO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS COM EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

- - - - -

PROGRAMA 5 – SERVIÇOS DE LIMPEZA
URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
COM QUALIDADE A TODOS

80.057.901,23 72.332.090,86 81.777.504,05 169.902.808,31 404.070.304,45

PROGRAMA 6 – GARANTIR A EFETIVAÇÃO DA
DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE
ADEQUADA DOS REJEITOS GERADOS E A
VALORIZAÇÃO DAS ATUAIS ÁREAS DE PASSIVO

15.651.223,66 12.769.512,31 13.472.023,30 25.080.466,89 66.973.226,16

PROGRAMA 7 – REDUÇÃO, REUTILIZAÇÃO E
RECICLAGEM

12.848.754,33 18.515.290,56 19.831.609,98 41.965.343,28 93.160.998,14

PROGRAMA 8 – PARTICIPAÇÃO E CAPACITAÇÃO
TÉCNICA DE GRUPOS INTERESSADOS

20.954,48 7.828,09 7.828,09 13.699,15 50.309,81

PROGRAMA 9 – EDUCAÇÃO AMBIENTAL NA
GESTÃO E GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS

- - - - -

TOTAL GERAL 109.282.799,53 104.136.460,24 115.592.113,57 237.761.085,79 566.772.459,13
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ESTIMATIVAS DE CUSTO

PRAZO ANO
TOTAL POP. TOTAL CUSTO PER CAPITA

(R$/ano) (Hab.) (R$/hab.ano)

IMEDIATO

ANO 1 R$ 18.664.246,22 133.467 R$ 139,84

ANO 2 R$ 20.459.939,01 134.989 R$ 151,57

ANO 3 R$ 21.378.867,11 136.511 R$ 156,61

ANO 4 R$ 22.724.797,07 138.033 R$ 164,63

ANO 5 R$ 26.054.950,12 139.555 R$ 186,70

CURTO

ANO 6 R$ 25.106.282,68 141.077 R$ 177,96

ANO 7 R$ 25.551.390,13 142.599 R$ 179,18

ANO 8 R$ 26.621.787,65 144.121 R$ 184,72

ANO 9 R$ 26.856.999,79 145.643 R$ 184,40

MÉDIO

ANO 10 R$ 27.595.192,52 147.165 R$ 187,51

ANO 11 R$ 28.303.845,53 148.687 R$ 190,36

ANO 12 R$ 29.591.487,02 150.209 R$ 197,00

ANO 13 R$ 30.101.588,50 151.731 R$ 198,39

LONGO

ANO 14 R$ 31.416.742,67 153.253 R$ 205,00

ANO 15 R$ 32.879.988,72 154.775 R$ 212,44

ANO 16 R$ 33.160.061,41 156.297 R$ 212,16

ANO 17 R$ 33.852.319,72 157.819 R$ 214,50

ANO 18 R$ 34.523.793,99 159.341 R$ 216,67

ANO 19 R$ 35.444.555,65 160.863 R$ 220,34

ANO 20 R$ 36.483.623,63 162.385 R$ 224,67

TOTAL GERAL (R$) R$ 566.772.459,13 - -
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✓ Existem inúmeras alternativas para gestão associada e/ou
PPP’s para prestação de serviços públicos de limpeza urbana
e de manejo de resíduos sólidos.

✓ A elevada industrialização da região torna a aproximação
com o setor produtivo (fabricantes, comerciantes,
importadores, dentre outros) mais factível, possibilitando o
fomento a práticas de logística reversa / responsabilidade
pós-consumo.
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✓ O planejamento almejou cumprir as exigências legais da
PNSB e da PNRS, a fim de garantir a continuidade e a
prioridade na obtenção de recursos.

✓ O cronograma dos custos e investimentos necessários foi
elaborado após análise das contas públicas do município.

✓ O PMGIRS contém ainda alternativas para obtenção de
recursos visando garantir a execução dos investimentos que
serão demandados ao longo do horizonte de planejamento
(20 anos).



O QUE VOCÊ ACHA?

• Consulta pública Produto 5 – Versão
Preliminar: Está disponível no endereço:
https://resendepmgirs.wixsite.com/pmgi
rs/downloads.

• Dúvidas e sugestões podem ser enviadas
até o dia 10 de novembro de 2019. Pelo
site ou formulário físico que encontra-se
na sede da AMAR.
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https://resendepmgirs.wixsite.com/pmgirs/downloads


OBRIGADA!


